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PLANO DE TRABALHO 

EMENDA IMPOSITIVA — 2024 

« DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO 

  

IDENTIFICAÇÃO DO a lpleto Emenda Impositiva.      

    

  

    
     

  

      

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃOING 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NE 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO Ni 
CEBAS: nº 308/2017 

ods com deficiências fisicas de qualquer classe 

esidentes, do município de Saito/SP. 

PÚBLICO-ALVO DO rotçda 

social, perfil ou condição cultural qui 

   

  

maneira individualizáda ou ' Colétivarmente. Para distinguir: “melhor esses atendimentos, 

entendemos que é importante ilustrar abaixo os serviços executados. 
    
  

1 

HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO 

A Associação dos Deficientes Físicos de Salto - ADEFIS, foi fundada em 12 de Julho de 

. 1 

« O Deficiente incapaz é aquele que não acredita em si próprio. »o 
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1987, com o objetivo de atender e prestar serviços às pessoas com deficiência física, bem como 

  

aos seus familiares, visando à possibilidade de desenvolver programas de inclusão e adaptação 

social, para a reintegração deste público em suas relações sociais, buscando melhorias no 

desenvolvimento de suas atividades cotidianas, como também na prevenção de exposições ao 

risco social. | 

Trata-se de uma entidade de Assistência Social, sem fins lucrativos, de pessoa jurídica de 

«, direito privado, com duração indeterminada, com seus atos constitutivos devidamente 

“registrados no Cartório de e Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Salto. Contudo, sua instalação 

   
   
     

eira coniermena da Política Pública de 

Assistência Social, atuando eg ontribuindo nagcomposigdondo Sistema Único de Assistência 

Jlhida e suporte social, seja pelo 

registro no Certificado de Regula de Entidade (CRCE), foi certificada pelo Selo 

Social em 2016, Pró-sgcial e; apelo, Certifi e de Assistência Social 

(CEBAS) na “data d je agos 
Desenvolvimento Social/Secretaria Nacional de Assistê cia | Social, 

           
Atuando no Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade, a | associação 

funciona de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 17h00 e no último sábado do -mês 

operacionalizamos uma reunião mensal com os associados e seus responsáveis/familiares com 

o objetivo de deixá-los a par do planejamento da entidade e de prestar contas referente às 

ações e atividades executadas. 

3 
a 2 

« O Deficiente incapaz é aquele que não acredita em si próprio. » : 
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Constitui a identificação dos serviços da Adefis: 

  

Grupos de mobilização e promoção de autonomia - “SOU BEM MAIS”: 

- Crianças/adolescentes: 

Segunda-feira, das 9h30 às 11h00 

* Terça-feira, das 15h às 16h30 

- Adultos! Idosos: 

Quarta-feira, das 9h30 às 11h00 

Quinta-feira, das 15h às 16h30 

  

   

        

   

* Visitas domiciliares: Acont é nefihes Adeje avaliação técnica. 

e Oficinas de Artesanatos 

- Acdlultos/ Idosos: 

Terça-feira, das 14h às 16h00 

-Criança/Adolescentes: 

Quinta-feira, das 9h às 40h 

  

           

  

30      
APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

4. Nome: Ser Acolhedor. 

2, Justificativa: Entendemos que é de suma importância ter um espaço onde os usuários se 

  

sintam acolhidos, num espaço limpo, organizado e em condições adequadas de uso, por isso a 

necessidade de ter um profissional capacitado para cumprir a função de limpeza e serviços 

" 3 
+ 

« O Deficiente incapaz é aquele que não acredita em si próprio. » 
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gerais, além disso os serviços de limpeza e conservação são muito importantes para a 

  

preservação de locais com uma grande circulação de pessoas, colaborando para o bom 

convívio, saúde e segurança de quem está presente no ambiente. 

Sendo assim estar em um ambiente limpo e organizado é fundamental à saúde, demonstra 

um espaço acolhedor, favorece a integridade física e ocorre um melhor aproveitamento do 

espaço, garantindo a segurança e a boa impressão a todos que transitam pelo local e acessam 

* +, OS serviços da instituição. 

| para realização de limpeza e serviços 

tia & efetivação de uma equipe ideal e 

  

3. Objetivo Geral: Contratação de umía) profissi 

gerais (6m regime CLT), contribui 

      
      

   

      

   

o nd 

assegurando a limpeza, co rvái 

e Garantir uma equipéi 

e Assegurar a organizaçã 

     
o 

5. Metodologia: O processojmetodológie jo que sse ep visa partirá das ações: 

Essas serão as etap etodologi a: ão desse ae cabendo ressaltar 

ainda que a prestação de : 

o durante o período de 7 (sete) 

meses, de Junho a D FR ;as: segundas, guartas e sexta-feiras das 8h às 12h, 
es     

   
nal, | E trabalho a recurso será utilizado para tia o 

pagamento do salário 28) prof ssional juntamente. com os encargos trabalhistas. conforme 

a 
Ee 

planilha de despesas no item 8. 

6. Resultados Esperados: A contratação desse profissional responderá às necessidades da 

instituição para trazer bem-estar e qualidade de vida através da limpeza e organização dos 

espaços, auxiliando também no desempenho dos funcionários, evitando o surgimento de 

bactérias e doenças, já que o ambiente de trabalho não está limitado apenas a uma questão de 

. % 4 

« O Deficiente incapaz é aquele que não acredita em si próprio. » 

 



ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE SALTO 
. Rua Nicolau Barreto, 2614 - Jd, Santa Efigênia - Cep 13.323-481 

Estância Turística de Salto - SP - Fone: (11) 4028-3485 Cel:Zap (11) 93254.5754 
E-mail; adefisaltoDhotmail. com - Site: http://bit.ly/adefissaltosp 

Fundada no dia 12/07/1987 - CNPJ 57.048.837/0001-28 
Estatuto registrado no Cartório de Salto - Migrofilme Nº 5748 

Declarada de Utilidade Pública Municipal Lei nº 1,205/1987 e Estadual Lei Nº 15.959/2015 
ADEFIS Reg. CMAS sob Nº 003 - CRCE - 0496/2013 - CEBAS - Pró Social - Reg CMDCA sob nºoo” 

aparências e organização mas também de higiêne e conservação do espaço. 

  

' T. Indicadores de monitoramento: Utilizaremos todos os processos que envolvam o regime 

CLT e contaremos para análise comprobatória da contratação holerites e documentos fiscais por 

parte do escritório de contabilidade. O monitoramento também envolverá a participação deste 

» — profissional nas reuniões mensais, para devolutivas e garantia do bom andamento da OSC. 

8. Cronograma de Execução 

  

  

»% 

Ea, f iMARÇO - DEZEMBRO 
  

É “ f 

ATIVIDADES “a “08 | 04 [ED5=k96 [07 [0809 [10] 11 | 12 
Se E im 
  

      
   

Seleção de currículos cadastrados r nô 
nosso banco de dados do Mégcado de 4 

Trabalho os road 
  

  

   

   
Entrevistas, seleção dio perfil ideal q 

vá suprir as necessidades d e 

atendimento e triagem da 6 

    

    

  

    

  

   Contratação em regime CLTe oferta . É 
de suporte e treinamento ps ; 
contratado (a). à 
  

        

    

                
  
  

            

   

  

  

  

Realização do serviço x x x x x x 

9. Custo Total do Proj 

DESCRIÇÃO DA R VALOR DA VALOR DO 
DESPESA SE + “| APEMENDA RECURSO 

À o PRÓPRIO 
  
  

Custeio da folha 

  
  

        
  

  

  

  

pagamento com encargos E j 4 e a .000, R$ 41,36 

trbalhistas 

profissional: 

Gerais. 
Ro é  “STOTAL DOS RECURSOS: 

TOTAL DO PROJETO: R$ 10. 04, 1.36 . R$ 10.041,36 

Despesas Unitário Total 

Salário 7 meses “| R$1.080,00 R$7.560,00 

13º salário R$630,00 R$630,00         
  

AM 5 

« O Deficiente incapaz é aquele que não acredita em si próprio. » 

 



  

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE SALTO 
- Rua Nicolau Barreto, 2614 - Jd. Santa Efigênia - Cep 13.323-481 

Estância Turística de Salto - SP - Forte: (11) 4028-3485 Cel:Zap (11) 93254.5754 
E-mail: adefisaltoQhotmail.com - Site: http://bit.ly/adefissaltosp , 

  

  

  

    

Fundada no dia 12/07/1987 | - CNPJ 57.048.837/0001-28 
Estatuto registado no Cartório de Salto - Microfilme Nº 5748 

Declarada de Utilidade Pública Municipal Lei nº 1.205/1987 e Estadual Lei Nº 15.959/2015 
ADEFIS Reg. CMAS sob Nº 003 - CRCE - 0496/2013 - CEBAS - Pró Social - Reg CMDCA sob nºo07 

Férias e 1/3 Férias R$840,00 R$840,00 

FGTS R$722,40 “| R$722,40 

40% FGTS rescisão R$288,96 . R$288,96 

a Total R$3.561,36 R$10.041,36 
N         

  

    

      

    

Obs.: Ressaltamos que os recurgos destaç: dos pêdem sofrer alterações por diversas 

causas, ainda mais AOS responsabilizamos com a 

transparência e nos co aos órgãos responsáveis no 

caso de qualquer altera; 

  

E 
Salto, 21 de Março de 2024. 

quoted 

   

  

ESS 84880 
arini dos Santos. 

argo: Assistente Sociál. 

  

% 
.. 6 

« O Deficiente incapaz é aquele que não acredita em si próprio. » 

 


